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Contrato de Empréstimo 2006/OC-BR 
Alteração No.1 

 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o 
ESTADO DO AMAZONAS (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência da 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 
 
 
  ARTIGO PRIMEIRO 
 
Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 2006/OC-BR, 
celebrado em 10 de novembro de 2008 entre o Banco e o Mutuário (a seguir denominado 
“Contrato”), relativo à cooperação na execução do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de 
Manaus – PROSAMIM II (a seguir denominado “Programa”):  
 
 
1. Custos do Programa. Em conseqüência da identificação de custos adicionais do Programa 

durante sua execução, aumentam-se o custo total estimado do Programa e o montante 
estimado do aporte de contrapartida local do Mutuário, passando, portanto, as Cláusulas 1.01 
e 1.04 das Disposições Especiais, respectivamente, a vigorar com a seguinte redação: 

 
“CLÁUSULA 1.01. Custo do Programa. O custo total do Programa é estimado em 
quantia equivalente a US$ 280.440.000,00 (duzentos e oitenta milhões, quatrocentos e 
quarenta mil dólares). Salvo disposição em contrário neste Contrato, o termo "dólares" 
significa a moeda de curso legal nos Estados Unidos da América.” 

 
“CLÁUSULA 1.04. Recursos adicionais. O valor dos recursos adicionais que, de 
acordo com o Artigo 6.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a fornecer 
oportunamente para a completa e ininterrupta execução do Programa, é estimado em 
quantia equivalente a US$ 126.440.000,00 (cento e vinte e seis milhões, quatrocentos e 
quarenta mil dólares), sem que esta estimativa implique limitação ou redução da obrigação 
do Mutuário de acordo com o referido Artigo. Para calcular a equivalência em dólares, 
será adotada a regra indicada na Cláusula 1.05 seguinte.” 

 
 
 
2. Remanejamento de recursos entre categorias de gasto. Acorda-se o remanejamento de 

recursos entre categorias de gastos do Programa, passando, portanto, a Cláusula 3.01 
constante do Anexo Único do Contrato a vigorar com a seguinte redação:  
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 “3.01 O custo do Programa foi estimado em quantia equivalente a US$ 280.440.000,00 

(duzentos e oitenta milhões, quatrocentos e quarenta mil dólares), cuja distribuição por 
fontes de financiamento e categorias de investimento se indica no quadro seguinte: 

 
 

Custo e financiamento 
(em milhares de US$) 

 
  
3. As referidas alterações passam a produzir efeitos jurídicos retroativos, a partir da entrada em 

vigor do presente Instrumento de Alteração Contratual. 
 
 

ARTIGO SEGUNDO 
 
Para os efeitos deste Instrumento de Alteração Contratual, os termos iniciados com maiúsculas 
utilizados neste Instrumento de Alteração Contratual terão os respectivos significados a eles 
atribuídos no Contrato. 
 
 

ARTIGO TERCEIRO 
 
Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo Nº 2006/OC-BR, o qual 
permanece em pleno vigor, com o texto resultante das alterações acima previstas. 
 
 

ARTIGO QUARTO 
 
O Fiador manifesta expressamente sua integral concordância com todas as disposições deste 
Instrumento de Alteração Contratual. 

CATEGORIAS / COMPONENTES / 
SUBCOMPONENTES 

TOTAL DO 
PROGRAMA 

POR FONTE 
(Mil US$) 

POR FONTE 
(%) 

MIL (US$) % BID LOCAL BID LOCAL 
1 Engenharia e Administração 18.753,10 6,7 17.758,08 995,02 94,7 5,3 

1.1 Unidade Executora 264,33 0,1 264,08 0,25 99,9 0,1 
1.2 Gerenciamento e Supervisão 6.548,77 3,0 6.151,00 397,77 93,9 6,1 
1.3 Estudos e Projetos 11.940,00 5,4 11.343,00 597,00 95,0 5,0 
2. Custos Diretos 261.132,75 93,1 135.811,35 125.321,40 52,0 48,0 

2.1 Melhoria ambiental, urbanística e 
habitacional 260.490,04 118,4 135.272,94 125.217,10 51,9 48,1 

2.2 Sustentabilidade social e institucional 642,71 0,3 538,41 104,30 83,8 16,2 
3. Custos Correntes 554,15 0,2 430,57 123,58 77,7 22,3 

3.1 Auditoria, avaliação e monitoramento 554,15 0,3 430,57 123,58 77,7 22,3 
4 Custos Financeiros (*) 0,00 0,0 0,00 0,00 0,0 0,0 

TOTAL 280.440,00 100,0 154.000,00 126.440,00 54,91 45,09 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, cada qual agindo por 
intermédio do seu representante devidamente autorizado, firmam este Instrumento de Alteração 
Contratual em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na data da 
última das três assinaturas conforme indicado abaixo. 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS  
 
 
 

/A/ 
_______________________________________ 

Omar Aziz 
Governador 

 
Data: 24 de março de 2014 

BANCO INTERAMERICANO  
DE DESENVOLVIMENTO 

 
 

/A/ 
_______________________________________ 

Daniela Carrera-Marquis  
Representante do Banco no Brasil 

 
Data: 24 de março de 2014 

 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 

/A/ 
_______________________________________ 
Nome: Ana Lucia Gatto de Oliveira 
 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 
 

Data: 02 de junho de 2014 
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